
 
 

Comissão de Seguridade Social e Família 
 
 

REQUERIMENTO Nº       , de 2017 
(Da Sra. FLÁVIA MORAIS) 

Requer a realização de audiência 
pública desta Comissão em conjunto com a 
Comissão de Legislação Participativa, para 
debater portaria do Ministério da Saúde que 
exclui materiais e inclui procedimento relativo 
a material para fixação de haste em coluna 
vertebral na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais do SUS. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal, e nos 

termos regimentais, requeremos a Vossa Excelência a realização de audiência 

pública nesta Comissão e Comissão de Legislação Participativa, para debater 

portaria do Ministério da Saúde que Exclui materiais e inclui procedimento 

relativo a material para fixação de haste em coluna vertebral na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do 

SUS. 

          Na oportunidade, sugerimos que sejam convidadas a participar 

da Audiência Pública, as seguintes instituições: 

1. Ministério Público Federal 

2. Conselho Federal de Medicina 

3. Ministério da Saúde 

4. Associação Brasileira de Ortopedia Técnica 

5. Associação Brasileira de Ortopedia e Traumatologia 
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JUSTIFICAÇÃO 

Foi publicada em 11 de outubro de 2017 a Portaria nº 1.599, do 

Ministério da Saúde, que exclui materiais e inclui procedimento relativo a material 

para fixação de haste em coluna vertebral na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS. 

A partir da publicação desta portaria, a rede de saúde pública 

vem enfrentando sérios problemas para realização dos atendimentos 

relacionados a coluna vertebral por falta de materiais, prejudicando centenas de 

pacientes lesionados e acometidos por intensa dor. 

Considerando-se o elevado caráter social da questão, pedimos 

o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição. 

 

 

Sala das sessões, em        de                      de 2017. 

Deputada FLÁVIA MORAIS 


